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GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO MUNICIPAL Nº 907 DE 03 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE EMPREGADO PÚBLICO CONCURSADO. 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de ESTIVA GERBI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

       DECRETA: 

 

Art. 1º Fica ADMITIDA a senhora CARLA NATANIELI DE ANDRADE, portadora do RG: 43.022.217-8, CPF: 

375.355.498-70, PIS/PASEP 26860898923 com a Classificação nº 27 do Concurso Público de Edital 01/2019, 

do cargo público de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, nos termos da CLT, a contar de 17 de outubro de 2022. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de janeiro 

de 2023. 

 

 

Estiva Gerbi, 03 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço Municipal. 

 
 
 
 

JÚLIA CÔRREA MORAES 
PROCURADORA MUNICIPAL 

 

 

DECRETO  
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GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO MUNICIPAL Nº 908 DE 03 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE EMPREGADO PÚBLICO CONCURSADO. 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de ESTIVA GERBI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

       DECRETA: 

 

Art. 1º Fica ADMITIDA a senhora BIANCA VILARONGA, portadora do RG: 48.226.938-2, CPF: 379.857.028-

98, PIS/PASEP 19038691885 com a Classificação nº 01 do Concurso Público de Edital 01/2021, do cargo 

público de NUTRICIONISTA, nos termos da CLT, a contar de 17 de outubro de 2022. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de janeiro 

de 2023. 

 

 

 

Estiva Gerbi, 03 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço Municipal. 

 
 
 
 

JÚLIA CÔRREA MORAES 
PROCURADORA MUNICIPAL 

 

DECRETO  
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GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO MUNICIPAL Nº 909, DE 03 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO SUBSIDIO PARA O ANO DE 2023 AOS ESTUDANTES DESTA URBE, 

NOS TERMOS DO ARTIGO 14 DA LEI MUNICIPAL Nº 775/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei.  

 

           DECRETA: 

 

Artigo 1º - Para o ano de 2023, nos termos do artigo 14 da Lei Municipal nº 775/2013, fixo em 70% (setenta 

por cento) o subsídio aos estudantes do ensino médio profissionalizante e universitário, para o pagamento 

de gastos com locomoção/transporte dos estudantes, até os respectivos estabelecimentos de ensino 

profissionalizante e de ensino superior.   

Artigo 2º - As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta de dotações próprias consignadas 

em orçamento. 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

em especial o decreto n° 739 de 06 de janeiro de 2022. 

 

 

Prefeitura de Estiva Gerbi, 03 de janeiro de 2023. 

 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

Encaminhada à publicação, registrada e afixada em quadro próprio do Paço Municipal. 

 

 

RAFAELA CRISTINA PEDRO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DECRETO  
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GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº 910 DE 04 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O IMÓVEL QUE ESPECIFICA; 

E, DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e pelo constante no Processo Administrativo nº 

0010/2023; 

 

          DECRETA 

 

Artigo 1º. Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de desapropriação amigável ou judicial, o imóvel 

abaixo relacionado: 

 

ñUM PR£DIO com §rea constru²da de 680,94 metros quadrados, situado na Avenida Ad®lia Caleffi 

Gerbi, nº 208, no município de Estiva Gerbi, comarca de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo e seu 

respectivo terreno com a área total de 1.981,03 m2 (um mil novecentos e oitenta e um metros 

quadrados e três centésimos da unidade), que possui a seguinte descrição: iniciando-se pelo ponto 1 

localizado na Avenida Adélia Caleffi Gerbi e caminhando-se no sentido horário, mede 15,53 metros 

segundo o rumo 65Ü15ô40òNW ao longo da pr·pria avenida; mede 21,06 metros segundo o rumo 

48Ü31ô35òNW ao longo da mesma avenida; a seguir, mede 39,71 metros segundo o rumo 25Ü33ô58òNE  

confrontando com o prédio da Prefeitura Municipal; a seguir, mede 34,24 metros segundo o rumo 

73Ü33ô01òSE na contra corrente do Ribeir«o Anhumas; a seguir, mede 38,49 metros segundo o rumo 

5Ü15ô50òSW ao longo da Avenida M§rio Zara; a seguir, mede 16,19 metros segundo um arco de raio 

igual a 10,00 metros na concordância entre as Avenidas Mário Zara e Adélia Caleffi Gerbi, indo 

encontrar o ponto 1 que deu in²cio ao caminhamentoò; com CADASTRO na Prefeitura Municipal de Estiva 

Gerbi ï IC-NO-61.13.05.03, com Matrícula nº 47.161 junto ao Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 

Mogi Guaçu/SP, de propriedade do CENTRO DE AÇÃO SOCIAL DE MOGI GUAÇU, também designado pela 

sigla ñCASMO¢Uò, com CNPJ/MF nÜ 52.743.770/0001-28. 

 

Artigo 2º. A presente desapropriação destina-se a aquisi­«o de pr®dio para uso da EMEI ñNEIDE APARECIDA 

MONTEIRO CORREA ALVESò, da Secretaria Municipal de Educa­«o de Estiva Gerbi, nos termos do Decreto-

Lei nº 3.365/1941.  

DECRETO  
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Artigo 3º. O imóvel expropriado deverá ser avaliado na forma da Lei e as despesas decorrentes da 

desapropriação a que refere o presente DECRETO correrão à conta da dotação orçamentária constante do 

orçamento vigente.   

 

Artigo 4º. Fica a Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, através da Procuradoria Jurídica do Município, 

autorizada a tomar as medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis para efetivação da presente 

desapropriação. 

 

Artigo 5º. As despesas com a execução deste DECRETO correrão por conta de dotações próprias 

consignadas em orçamento. 

  

Artigo 6º. Esse DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 

 

 

Prefeitura de Estiva Gerbi, 04 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

Encaminhada à publicação, registrada e afixada em quadro próprio da Prefeitura no Paço Municipal. 

 

 

 

 

ROGÉRIO BASSANI 

SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE 
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA Nº 001 DE 04 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 
INSTITUI O PLANO DE CONTINGÊNCIA MUNICIPAL PARA EPIDEMIAS DE DENGUE, CHIKUNGUNYA E 
ZIKA VÍRUS, EM ESTIVA GERBI. 

 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES, Prefeita Municipal de ESTIVA GERBI, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 
 CONSIDERANDO,  
A ocorrência da Dengue no Estado de São Paulo, desde 1987; 
A introdução dos vírus chikungunya e Zika; 
A possibilidade de aparecimento de formas graves e óbitos pelas doenças; 
A necessidade de: 

¶ Detectar precocemente as epidemias; 

¶ Controlar as epidemias em curso; 

¶ Reduzir o risco de transmissão de dengue, chikungunya e Zika; 

¶ Reduzir a gravidade e letalidade da doença mediante diagnóstico precoce e tratamento oportuno e 
adequado; 

¶ Garantir fluxo imediato de informação dos suspeitos de dengue, chikungunya e Zika entre as vigilâncias 
municipais, seus serviços de controle de vetores, grupos de vigilância estadual e SUCEN regionais; 

¶ Garantir fluxo imediato de informação entre os serviços de atendimento e as vigilâncias municipais de 
todos os suspeitos das doenças; 

¶ Garantir preenchimento diário do SINAN pelos serviços de vigilância municipal dos suspeitos das 
doenças; 
E que cabe ao Sistema Único de Saúde local organizar os serviços de vigilância e controle do vetor, de 
vigilância epidemiológica e da assistência à saúde para minimizar ou eliminar os riscos existentes. 
 

      RESOLVE: 

Art. 1° - Fica instituído o Plano de Contingência Municipal para Epidemias de Dengue, Chikungunya e Zika 

vírus. 

Art. 2° - O Plano a que se refere o art. 1° define-se como um conjunto de atividades relacionadas à vigilância 

epidemiológica, sanitária, laboratorial, controle da população do vetor e assistência médica, cuja intensificação 

e integração devem resultar em maior eficiência e eficácia no controle da dengue, chikungunya e Zika no 

município. 

Parágrafo 1º ï O Plano deverá ser elaborado por equipe Inter setorial: 

PORTARIA  
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I ï Secretário de Saúde  

II ï Vigilância Epidemiológica 

III ï Controle Vetorial 

IV ï Vigilância Sanitária  

V ï Atenção Básica / Estratégia de Saúde da Família 

VI ï Assistência Laboratorial (pública e privada) 

VII ï Assistência Ambulatorial  

VIII ï Pronto Atendimento 

IX ï Secretarias de Governo, Educação, Obras, Agricultura, Finanças e Administração, Ação Social, 

Comunicação, Cultura, Esportes e Recreação 

X ï Setor da Defesa Cível  

XI ï Consórcio Águas de Estiva Gerbi 

Art. 3° - A equipe intersetorial descrita no Art. 2Ü dever§ atuar mediante orienta­»es das publica­»es ñDiretrizes 

para Preven­«o e Controle das Arboviroses Urbanas do Estado de S«o Pauloò, e ñPlano de Conting°ncia para 

Controle das Arboviroses Urbanas no Estado de S«o Pauloò. 

Art. 4° - Aos outros Setores da Prefeitura Municipal cabe: 

GOVERNO 

1. Coordenar em caráter permanente o Comitê Gestor Municipal de Prevenção e Controle das Arboviroses 

do Município de Estiva Gerbi, com atribuição de acompanhar e estabelecer estratégias de ações voltadas à 

prevenção e controle das Arboviroses; 

2. Prover a estrutura administrativa e operacional para o funcionamento do Comitê Gestor que operará em 

forma de Sala de Situação para compartilhamento de informações e análise de dados relacionados à 

Arboviroses; 

3. Promover a intersetorialidade, propiciando ações integradas e coordenadas para prevenção e controle 

das Arboviroses, bem como favorecer as tomadas de decisões e agilidade nos processos administrativos 

necessários; 

4. Apoiar ações que visem aumentar a resiliência das comunidades para evitar a ocorrência de óbitos por 

Arboviroses, prevenir e controlar processos epidêmicos; 

5. Articular a participação de instituições da sociedade civil para ações voluntárias de prevenção e 

conscientização contra as arboviroses. Essas iniciativas serão definidas pelo Comitê Gestor Municipal de 

Prevenção e Controle das Arboviroses do Munícipio de Estiva Gerbi; 

6. Promover a coordenação política, institucional, financeira e administrativa dos órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal, fomentando a articulação das ações governamentais; 
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7. Acompanhar o planejamento e a execução dos projetos estratégicos da Administração. 8. Assumir, por 

delegação do Prefeito Municipal, outras atribuições de interesse da Administração. 

 

DEFESA CIVIL 

 

1. Implementar a política de Proteção e Defesa Civil nas fases de prevenção, mitigação, preparação, 

resposta e reconstrução em caso de desastres.  

2. Participar do Comitê Gestor Municipal de Enfrentamento das Arboviroses.  

3. Apoiar os demais órgãos integrantes do Comitê de Arboviroses no treinamento de lideranças e agentes 

comunitários e na preparação das comunidades, sendo responsável também pelos programas de prevenção 

de riscos sociais.  

4. Auxiliar na interação entre os órgãos do governo e a comunidade no enfrentamento das Arboviroses.  

5. Auxiliar na identificação e mapeamento das áreas de risco de Dengue e demais Arboviroses. 

6. Apoiar ações que visem aumentar a resiliência das comunidades para evitar a ocorrência de óbitos por 

Arboviroses, prevenir e controlar processos epidêmicos.  

7. Auxiliar na elaboração e revisão do Plano Municipal de Contingência para o enfrentamento e controle 

das Arboviroses. 

 

EDUCAÇÃO  

1. Desenvolver projetos de pesquisa com os alunos proporcionando a investigação de um problema real 

por meio da participação ativa nas diversas situações relacionadas ao tema arboviroses. As ações podem ser 

feitas de diversas maneiras tais como: verificação de criadouros de larvas do mosquito vetor da doença na 

escola, casa e vizinhança, a destruição dos criadouros e o estudo dos fatores que favoreçam ou não a 

incidência do veto, o destino e descarte de lixo na escola e no bairro/comunidade, a realidade ambiental na 

escola, no entorno e o que pode ser feito nesse território para melhorar a qualidade de vida das pessoas, 

pesquisar informações em livros ou internet. Esse tipo de ação envolve os alunos, os professores de diversas 

áreas, a equipe gestora, funcionários da escola e a comunidade. Para isso, os alunos são estimulados a 

procurarem na escola, em sua casa e vizinhança locais passíveis de se tornarem criadouros de larvas e as 

próprias larvas. Estes trabalhos são orientados pelos professores ou especialistas em saúde utilizando o 

método / metodologia científico (a); 

2. Alunos e Professores devem participar, sempre que possível, de pesquisas e de novas informações 

sobre a temática, por meio de parcerias com a secretarias de Saúde. O resultado desta ação, contribuirá com 

material que seja elaborado pelos próprios alunos (revista em quadrinhos, folders, cartazes, maquetes, 

músicas, dança) e apresentado para os pares, Conselho de escola, pais e em reuniões no bairro e ou na 

escola para a comunidade; 

3. Desenvolver essa temática como um projeto da escola, pois desta forma a equipe pedagógica faz um 

planejamento coletivo em que todos os assuntos relacionados a essa questão sejam trabalhados durante o 

ano letivo e em todos os ciclos; 

4. Criar estratégias para que a mensagem de combate à Dengue, vírus Zika e Chikungunya chegue até a 

população da maneira mais eficiente possível com vinculação de mensagens educativas. Trabalho de campo 
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com os alunos no período de epidemia, para distribuição de panfleto informativo e conscientização da 

comunidade do entorno da escola; 

5. Divulgar as informações necessárias sobre as ações de prevenção e combate à Dengue, vírus Zika e 

Chikungunya para os pais e comunidade, solicitando o envolvimento da comunidade local no evento; 

6. Envolver todos os equipamentos sócio culturais e sócio educacionais, que estão no entorno da escola 

para conhecerem e participarem deste projeto; 

7. Desenvolver atividades com os alunos maiores, em que eles sejam os protagonistas da ação de solicitar 

determinados serviços para as melhorias da sua escola, ex. Orientação para, poda de árvores, retirada de 

materiais descart§veis, coloca­«o de telas em de ralos e caixa dôagua, limpeza nos brinquedos de parques e 

outros;  

8. Envolver a comunidade em atividades práticas que visam mudanças de atitudes, possibilitando neste 

momento que os alunos se tornem agentes protagonistas no controle da doença: permitindo que realizem uma 

averiguação nos seus domicílios, na escola e na vizinhança, realizem enquetes, entrevistas e divulgação de 

informações por meio de folhetos produzidos por eles. Envolvendo ações e divulgação de informações; 

9. Orientar as escolas em relação a este projeto de prevenção e combate as arboviroses, no Projeto 

Pedagógico da escola, fazendo adequações anuais, a partir das avaliações do projeto na escola e 

considerando, também, a situação real da disseminação da Dengue, vírus Zika e Chikungunya naquele 

momento;  

10. Desenvolver e aprimorar o domínio de competências básicas humanas, tais como: comunicação oral e 

escrita, leitura e interpretação de textos, bem como promover a manutenção de um comportamento solidário 

e de cidadania. Entender que a Dengue, vírus Zika e Chikungunya interfere no aproveitamento escolar, pois 

afasta a criança da escola; 

11.  Levar aos alunos, os temas transversais hoje tão importantes para debate e uso em sala-de aula, 

visando conscientizá-los quanto à importância de prevenir a Dengue, vírus Zika e Chikungunya, e permitir a 

disseminação dos conceitos apresentados em diversas revistas, esclarecer dúvidas, minimizar resistências e 

valorizar a abrangência da ação educativa; 

12.  Estimular aos alunos a participarem das estratégias permanentes de orientação, conscientização, 

combate e prevenção às Arboviroses nas escolas da secretaria Municipal de Educação; 

 

OBRAS  

1. Remoção de resíduos sólidos urbanos e resíduos da construção civil como restos de obras (entulho) 

destinados inadequadamente em vias públicas, praças públicas, córregos, e áreas de proteção ambiental; 

2. Conservação das áreas verdes dos prédios públicos; 

3. Conservação de áreas verdes, a partir de ações como podas de árvores, plantio de mudas, capinação 

de praças e córregos; 

4. Varrição de vias, logradouros e praças públicas; 

5. Prospecção de áreas para implantação de novos Ecopontos e Pontos Verdes, minimizando com isto, 

impactos negativos de lançamento de resíduos em locais públicos inadequados e prevenindo assim a 

formação de criadouros do mosquito Aedes aegypti; 
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6. Garantia da destinação ambientalmente adequada, com tratamento, reciclagem dos RCC e 

reaproveitamentos dos produtos gerados em áreas públicas e próprios públicos Municipais.  

7.  Conscientização para não Geração, Redução, Reutilização, Reciclagem e/ou Destinação 

ambientalmente correta; 

8. Intensificar a fiscalização e notificação da limpeza de terrenos abandonados; 

9. Intensificar as ações sobre os Resíduos da Construção Civil em especial as de fiscalização e aplicação 

de medidas punitiva. 

 

AGRICULTURA 

1. Realizar vistorias preventivas em conjunto com outras Secretarias e Órgãos visando identificar áreas 

verdes prioritárias para recuperação ambiental, visando evitar criadouros.  

2. Realizar vistorias preventivas em conjunto com a Defesa Civil em áreas de preservação permanente ï 

APP visando agilizar o processo de emissão do Certificado de Dispensa de Licenciamento Ambiental ï CDL 

para a Secretaria de Serviços Públicos realizar a limpeza e desassoreamento destes locais; 

3. Priorizar a análise dos processos de licenciamento ambiental relacionados ao combate das arboviroses; 

4. Priorizar a recuperação ambiental das áreas identificadas como de risco de transmissão das arboviroses; 

5. Promover a defesa e garantir a conservação, proteção e recuperação do meio ambiente no território 

municipal;  

6. Estabelecer padrões e normas ambientais no âmbito do Município; 

7. Promover a gestão ambiental integrada em conformidade com as políticas públicas municipal, 

metropolitana, regional, nacional e internacional, bem como estudar, planejar e implementar as ações e 

instrumentos necessários para a sua adequação ao Município; 

8. Definir e implementar programas e projetos na área de meio ambiente, estudar e propor espaços 

ambientalmente protegidos e de recomposição de vegetação no âmbito do Município, em parceria com os 

órgãos municipais relacionados; 

9. Avaliar as políticas públicas com influência no Município, em especial quanto ao impacto ambiental. 

 

FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO 

1. Dar celeridade na tramitação de processos licitatórios relacionados direta ou indiretamente às ações de 

combate às arboviroses no Município, tanto na análise das minutas de edital pelos Procuradores Municipais, 

quanto em outras tramitações rotineiras; 

2. Manter a celeridade na tramitação e análise dos processos vinculados direta ou indiretamente às ações 

de combate às arboviroses, frente aos demais processos licitatórios; 

3. Definir e implementar políticas relativas aos procedimentos licitatórios, suprimentos e estocagem de 

materiais. Normatizar os procedimentos de controle e gestão na área de suprimentos. Controlar o patrimônio 

mobiliário. Definir normas e gerenciar assuntos relativos a transportes interno; 
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AÇÃO SOCIAL 

1. Incluir a temática nas reuniões às famílias acompanhadas e nas oficinas realizadas, nos equipamentos 

da Assistência Social, estimulando a adesão da população atendida às ações de prevenção e enfrentamento 

à dengue e outras arboviroses (período de normalidade); 

2. Intensificar ações de prevenção, nos grupos de acompanhamento de famílias e oficinas em épocas e/ou 

territórios com incidência de casos (período de epidemia); 

3. Participar intersetorialmente de ações preventivas e educativas ao combate à dengue e outras 

arboviroses nos territórios; 

4. Cuidar dos espaços dos equipamentos sociais evitando possíveis criadouros; 

5. Atender integralmente a Estratégia de Ação Rápida para o Fortalecimento da Atenção à Saúde e da 

Proteção Social de Crianças com Microcefalia conforme Portaria Interministerial nº 405, de 15 de março de 

2016; 

6. Participar intersetorialmente de ações de combate à dengue e outras arboviroses nos territórios; 

7. Em caso de surto, epidemia e emergência atender ao Protocolo Nacional para Proteção Integral à 

Criança e Adolescente, Pessoas Idosas e Pessoas com Deficiência em Situação de Riscos e Desastres. 

 

COMUNICAÇÃO 

1. Preparar material de divulgação (releases, cartazes, folhetos, spots de rádio, VTs, faixas, filmes etc.) 

com informações sobre sintomas e formas de prevenção da dengue e outras arboviroses para ampla 

divulgação nos meios oficiais, na imprensa e para a população;  

2. Divulgar ações da Prefeitura para o controle e prevenção da doença por meio de matérias jornalísticas 

no portal e nos demais meios de comunicação da Prefeitura; 

3. Realizar reforço da mídia para divulgação de medidas de eliminação e inviabilização de criadouros do 

mosquito; 

4. Definir estratégias de divulgação para a imprensa, de acordo com cada nível de resposta, inclusive 

estabelecendo com os gestores o porta-voz para interlocução com os veículos de comunicação e realizando 

coletivas em situações específicas; 

5. Direcionar campanhas de informação e mobilização (como mensagens em carros de som e pocket mídia, 

entre outras) nos bairros onde há maior incidência de casos; 

6. Divulgar boletins epidemiológicos (sobre situação da doença) e informações entomológicas (sobre 

infestação do mosquito) no site da Prefeitura e para a imprensa; 

7. Realizar reforço da mídia para divulgação de medidas de eliminação e inviabilização de criadouros do 

mosquito; 

8. Prestar serviços de assessoria de imprensa ao Prefeito Municipal, Secretarias e demais órgãos 

municipais da administração direta e indireta; 

9. Monitorar a avaliação da imagem da administração municipal a partir de suas ações administrativas. 
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CULTURA 

1. Participar de projetos intersetoriais, que visem a educação ambiental, a geração de renda, por meio da 

economia solidária e criativa, objetivando o Desenvolvimento local Integrado e Sustentável;  

2. Disponibilizar espaço antes do início de peças de teatro, shows, etc. na feira noturna para a veiculação 

de propaganda sobre a Dengue e outras Arboviroses;  

3. Envolver-se intersetorialmente, disponibilizando recursos para a execução de ações que visem o 

desenvolvimento humano, a fim de que haja a apropriação da população de uma cultura de prevenção as 

Arboviroses;  

4. Disponibilizar os espaços culturais para a veiculação da propaganda do combate à Dengue e outras 

Arboviroses;  

5. Zelar pelos espaços culturais, prevenindo a criação de focos do mosquito Aedes aegypti;  

6. Promover a orientação aos responsáveis e funcionários dos equipamentos da Secretaria na prevenção 

da Dengue e outras Arboviroses;  

7. Organizar premiação para projetos e ações públicas ou privadas que visem o combate e a prevenção 

das arboviroses e zoonoses. 

 

ESPORTES E RECREAÇÃO 

1. Orientar alunos e frequentadores da Secretaria de Esportes, quanto a limpeza e manutenção do local, 

apresentando as condições adequadas à eliminação dos criadouros do mosquito transmissor das arboviroses; 

2. Orientar os chefes de setores dos locais quanto à manutenção adequada das piscinas, eliminação de 

potenciais focos para a proliferação do mosquito transmissor através de constante ronda em todo o espaço 

físico dos locais; 

3. Afixação de cartazes e orientações sobre o assunto nas entradas dos locais; 

4. Realizar ações através de divulgação de medidas preventivas nos Eventos Esportivos sob a 

responsabilidade da Secretaria, através de panfletos ou uso do microfone; 

5. Buscar formas em conjunto com a comunidade de atitudes que colaborarem no combate ao mosquito 

transmissor;  

6. Manter em dia a entrega dos produtos químicos das piscinas; 

7. Realização do controle de materiais de limpeza (sacos de lixo, lixeira limpa etc.); 

8. Oferecimento de material informativo aos usuários dos locais; 

9. Aplicação de medidas preventivas nos eventos esportivos. 

 

CONSÓRCIO ÁGUAS DE ESTIVA GERBI  

1. Limpar e proteger com telas caixas e reservat·rios dô§gua; 

2. Prestar esclarecimentos e orientações sobre dimensionamento e condições adequadas dos 

reservatórios; 

3. Sensibilizar a população de bairros e núcleos residenciais, bem como escolas do município, sobre a 

importância da prevenção da dengue e demais arboviroses, através de programas sociais desenvolvidos; 
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4. Sensibilização por meio de difundir informações acerca de campanha contra Arboviroses destacando a 

importância do protagonismo social no combate e prevenção, contemplando esclarecimentos sobre os 

impactos causados por coletas, reservação e reutilização de água indevida; 

5. Manter áreas da ÁGUA DE ESTIVA GERBI livres de possíveis criadouros, intensificando serviços de 

limpeza de calhas, recolhimento de entulhos e materiais, poda de árvores, roçadas, verificação de vasos - 

areia nos pratinhos, substituição de plantas. 

 

 Art. 5° - Fica determinada através desta Portaria a criação da Sala de Situação, que será formada pelo Gestor 

de Saúde do Município e pelos representantes dos setores elencados no artigo 2º.  

Parágrafo 1º - A Sala de Situação terá como atribuições acompanhar a transmissão de dengue, chikungunya 

e Zika com periodicidade semanal no período de alta transmissão e quinzenal, no período de baixa 

transmissão. Será responsável também pelas revisões do Plano de Contingência anualmente e a solicitação 

dos ajustes. 

Parágrafo 2º - As ações deverão ser realizadas com integração com o nível regional da Secretaria de Estado 

da Saúde. 

Art. 6° - O Plano deverá ser aprovado no Conselho Municipal de Saúde e divulgado para a População. 

 

 

Estiva Gerbi, 04 de Janeiro de 2023. 
 
 
 
 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço Municipal. 

 
 
 
 

SEBASTIÃO DIAS DE FREITAS NETO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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 PLANO MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA PARA O ENFRENTAMENTO DAS ARBOVIROSES 

URBANAS  
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